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"GoVERNO DO
E."TADO DOCEARÁ

S""r"i_ o_ r",no_
Conlencioso Adminisrralil>o Tributário
Comelho de Recur,o", Tribulário,

I" Câmara de Julgamenrr>

RESOLUÇÃO N".....c.º.~..../2016
186' SESSÃO ORDINÁRIA EM: 18.11.2015
PROCESSO N" 1/139212013
AUTO DE INFRAÇÃO N° 11201305342
RECORRENTE: NESTLÉ BRASIL UDA.
RECOIUUJ)O: CÉLULA DE JULGAMENTO DE J" iNSTÂNCIA
RELATOR: MANOEL MARCELO AUGUSTO MARQUES NETO.

EMf:l''TA: ICMS FALTA DE RECOLJIIMENTO
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. Recurso Ordinário conhccido c
provido. Rcform"da" decisão de l' ln,tãncí". Preliminar d" e.xtinçãn
parcial do crédito Iribulário, com fulcro no inslítuto da dccad~ncía, in
amu, abrangendo n per[odn de janeiro ~ fevereiro de 200~.Preliminar
acatada, por decisão unânime, com fundamento nn que di.'p"" o ar!.
ISO, parágrafo 4" do CTN. Açiio fi,"al julgada PARCIAL
PROCEVENTE. COma e,clusão dn período considerado decaído,
Ato contínuo, EXTINTO ennforme DAE emitido pelo CEXAT e
pagn. Oecisãn unânime e em conformidade com a manitc.'laç50 ",ai
do represcntante da douta PGE. Dispositivos legais Infringidos: arl. 7",
I e II do Decreto n° 28.746/2(1)7. Comhinado COmMI. 73 c 74 do
Decreto na24.569/97. Penalidade: Anigo 123, i, "d" da Lei 12,670196.
Prcsente, para apresentação de 'uSlentação oral d" recurso, o
reprcsemanle legal da autuada, Dr, Flliviollasilc.

RELATÓRIO

Consta do Auto de infração, lavrado cootra a empresa: NESTLÉ BRASIL LTOA.

"Falta de recolhimento do imposto no todo 011 em parte i"clusive o del'ido por SlIhsliruiçiio
Trihutária, naforma e nos prazos regulamentares. O conrrib"i"le deixou de recolher o ICMS por
Suhslituiçiio 1i"ihutáriareferente as operaçiies e saída de leile em pó. co"forme explicitamos n(l."
injormaçiles complemenlares em anexo,

ICMS .. RS 1.754503,53 Mulra: RS J, 754.5()3,53

Os autuantes indicam como di'positivos infringidos os artigos: 73, 74, 532 E 533 do Decreto nO
24.569/97, sugerindo a penalidade do arligo 123, i, "c" da Lei 12.670/96, allerado pela Lei nO
13.418/03.
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o processo esta instruido com as Ordens de Serviço n"s: 2012.27655 c 2012.01007. Termos de
Inicio de Fiscalização nOs:2012.24952 e 2013.02722. Termo de Inlimaçilo. e Termo de Conclusão,
Demonstrativo da falta recolhimento ICMS - SI -Saida Leilc cm pó; Rcsumo apuração ST:
Demonstmtivos DAES: Cópia consullas Sistema RECEITA; Cópias consultas Sislema COMETA;
Cópias Notas Fi,cais de venda - Leite me pó; CD <:om arquivos dos Livros fi,cais e Termo de
disponibilização de documentos e entrega de arquivos.

Nas Informações Complementares os autuantes ratificam a acusação fiscal. detalhando o
procedimenlo adotação para o lançamento do crédito tributário.

o lançamento fiscal é impugnado tempestivamente. com as seguintes alegaçõcs (ns.146/153):

I - que o crédito tributário relativo aos fatos ocorridos entre 01.01.2008 a 29.02.2008 está extinto
pela decadência, nos termos do artigo 150, *4" c 156, IV do CTN;

li - qlle os valores exigidos na autuação decorrentes dos fatos ocorridos entre março a dezembro de
2008 foram integralmente quitados pela requerente e estão extintos. conforme dispõe o arl. 156, 1 do
CTN.

Na instância singular (fls. 227/233), o julgador decidiu pela Procedência do feito fiscal, nos (ermos
da acusação, afastanuo a pre!iminm de extinç;io processual e majorando a multa ( duas vezes) o
valor do imposto, por aplicar o art. 123. I "e" da Lei n' 12.670/96: devendo ser aplicado, ainda. a
redução de 79%, considerando que o contribuinte recolheu o ICMS devido referente aos meses de
março a dezembro/2008.

O contribuinte, inconformado com a decisão exarada em 1° Instãncia, interpôs recurso voluntário
(Ds. 238/250), alegando que a decisão singulm aplil'Ou a odiosa reji,rmalío in reju.>, devendo ser
afastada a recapitulação da penalidade proposta. Reiterando. ainda os arb'Umentos trazidos na
impugnação de Extinção processual.

o Parecer da Consulloria Trihutária, nO382/2015. adntado pelo representante da d, Procuradoria
Geral do Estado sugeriu o conhecímen(o do recurso ordinário, negJ.ndo-lhe provimento para
confirmar a decisão de procedência proferida em primeira instância, aplicando a penalidade
prevista no art. 123. L "c" da Lei n' I 2.670/96.

É o relatório.

VOTO DO RELATOR

Traia-se de Auto de Infração lavrado sob o fundamento de que o contribuinte acima nominado
deixou de r~colher o ICMS da Substituição Tributária referent~ as operações e saída de leite em pó
no exerCÍcio de 2008.

Os autuantes indicaram como dispositivos infringidos os artigos: 73, 74, 532 e 533 do DecrelO n"
24.569/97, sugerindo a penaliuade do arligo J23, I, "c" da Lei 12.670/96, aherado pela Lei n"
13.418/03. Nas Informações Complementares mlifieam a acusação fiscal, detalhando o
procedimento adotação parJ. o lançamento do crédito tributário.
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Em sua impugnação o comribuin1e afirma que o crédilO tributário relativo aos fatos ocorridos entre
Ol.01.2(K)S a 29.02.2008 estão extintos pela decadência, nos termos do artigo 150, !}4" e 156, IV do
CTN e que os valores exigidos na autuação decorrentes dos fatos ocorridos entre março a dezemhro
de 2008 foram integralmente quitados pela requerente e estão extintos, conforme dispõe o ar!. 156, I
doem.

1nicialmente, cumpre esclarecer que o douto Procurador do Estado acolheu o argumento da
recorrente no sentido de que fossem excluídos do lançamento os períodos de janeiro e fevereiro de
2008, porquanto atingidos pela decadência, a teor do art. 150, ~ 40 do Código Trihutário NacionaL

Ar/. 150. O lançamento por h"mologação, que ocorre quanto aos
tributos cuja legislaçiio atrinuu uu .,ujeüo possi.-o O dever de
untecipar O pagamento .,em prhw exame dll autoridode
udministrali"", opera-.,e "elo alo em que u r4àida aworidude,
tornando conhecimertto da alh'/dude ussim exercida "elo obrigudo,
expressamente o homologu,
o' 4" ,)e o lei não fi"ar pr""o a homologação, será ele de cinco anos, o
conlar da acorrência do foto gerador; ""pirado e.<sepraw <em que a
Fazenda Púhlico .,e tenho prununciudo, comidera-se homologado"
lançamento e definitivamente ,,",linfO" crédilo, salvo se comprovada a
ocorréncio de dolo, /rOl,de "" ,,,'mulll\'ão

Dessa forma, quando a modalidade de lançamento é por homologação e o conlribuinte antedp~ o
p~gamento, corretamente ou a menor, o termo inici~1 da contagem do prazo decadencial começa da
data de ocorrência do fato gerador, tendo em vista que o Fisco tem conhecimento d~ data da
ocorrência do respeclivo rato, com a ressalva de que a lei ordinária poderá fixar oulro prazo.

Nesse sentido, veja-se o julgado do Superior Tribunal de Justiça,

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL DECADÊNClA. TRllllrrO
SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PAGAMENTO
PARCIAL, TERMO I~ICIAL. FATO CERADOR. ART. 150, ~ 4", TIO
CTN. IMPOSSIBIUDADE flE CUMULAÇÃO COM O ART 173, I, DO
CTN. ORIENTAÇÃO CONRRMAflA EM RECURSO REPETITIVO.
RECURSO MANIFESTAMENTEDESCABIDO. MULTA
L Na hipóte,e do IribuW sujeilo Olonçamenlo por homolo~oç~o, quando
o ronlribuiole oonstilui o o.-Milo, mo, efel",' p"gam~nlo po",iol. ,em
eoa'lalaçilo d~ dolo. fraude ou ,imulação, o lermo inj~i,,1da dccad.acia (,
o momenln do raIo gerador. Apti~a-,c eutu,ivamenle o art. ISO, ~ 4°, do
CTI''. ,om " r""ihilid"do de cumulação com {l "rt. 173, I, do me'lJl(l
diplnm" (Rc'r 973.733/SC. ReL Minislro Luiz Fux, Primeira Seção, DJc
t8/9/2009, suhmetido "Oregime do arl, 543.C do CPC).
2. In casu. os fatos geradores dizem ""reito "',. meses de jutho" "nvcmbm
de 1998, e a conslituição do crédito pelo Fis"" "correu ape"a, em dezemhm
de 2003, após o transcurso do praw quinquenal (fi, 400), Acresceme-se que"
Tribunal" quo c"nstalou" exIstência
de pagamento antecipado. menor, o que alrai" "'b"" do "rI. 150. ~ 4', do
CI"N (!l, 479).
3. Ag'O\'o Regimental mio pmvid". Multa fixada em 10% do vator alllaliZ<ldo
d" eau,".(AgRg "" AREsp 200933 / SCAGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 20121014'i3'iH.3. Reialor: Mini,lm
HERMAN BENJAMIN, 2' 1'urma. julgado em 20109/21112.IJJe 10/10/2012

S(
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Uma vez superada a questão relativa à decadência, passa-se a analise de méritu. No presente caso, o
cootrihuinte dei.lou de recolher o ICMS retido por ocasião da vemla (Je leite em pó, nos termos da
Lei Complementar 87/96, Protocolo 12/96, regulamentada pelos artigos 532 e 533 do Decrelo n"
24.569/97.

Ar1.532. Fica Q/ribuída, por ocasiào da en/""d" nC,<ICEstado, ao
destina/ária e "O impor/adoro na qualidade de contribuin/e ,"ubs/illllo.
a ",c,lp<.Jnsubiiidudcpel" "Hençiin e recolhimen/o do ICMS den'do nus
operaçrk,' ,\'IIb"eqwnre," rl'ali"ada.' com:

I - leite em pó, leile longa vida, bebida lác/ea, ídle condensado.
creme de leite, café torrado e moido e c"fé .""Iú,'e/. ainda que
"diáon"dos " ou/rol' pn"'~/o>'.

Diante da acusação, o contrihuinte em sede de defesa, optou por fazer o pagamento dos valores
devidos de ICMS- ST, ocorridos entre os meses de março a dezemhro de 2008, conforme
requerimento acostado aos autos fls.19 11221; obtendo as reduções previstas na legislação estadual,
em 05 de abril de 2013.

Neste sentido, considerando que não restam dúvidas do ilícito fiscal apontado e que o contribuinte
efetuou o recolhimento do crédito tributário remanescente ao mescs decaídos; vuto pelo
conhecimento do Recurso Ordinário, dar parcial provimento, refmlllando a decisão condenatória
proferida pela J" Instância, julgando PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação fiscal,
com aplicação da penalidade prevista no art. 123,1. "ç" da Lei n" 12.670/96, nos termos da
m<lnifestação oral do represemante da douta Procuradoria Geral do Estado e alO contínuo declarar a
EXTINÇÃO proccssual, nos lermos do ar[. 15fi, I do CTN.

Ar/.123. As i'l(r"riJes;' legisl"ç<1o dQ ICMS sujeitam o infr,,/or à.1
seguintes pen"lidade"" sem prei~iw do pagamenlo do [mpaslO,
quandofar o CQW:

1- com relaçiio aa recolhimen/o do ICMS.'

c) falta de recolhimenlo do !mpas/o, "O l"drJ oU em parte, inclusivc o
dcvido por ,mb"liwi,;ão /rih1llária, na fOl'ma e "Os prams
regulamemores, em Indo.1os ca.lOs não compn'e"didos nas "lIneas "d"
c "c" dc,/e i""i,o: mulla eqllivalen/e" ",na WZ o valor do imposlo.

Demonstrali,'o do Crédito Tributário (R$)

(março a dezemhro/20(8) 0,00

ICMS 1595792,7

Multa 1595792,7

Total 3191585,4

Eo vuto.
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DECISÃO

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente NESTLÉ IlRASIL LTDA.
c recorrido CItLULA DE.nJUiAMENTO DE I" INSTÂNCIA.

A 1" Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Trihutários, após conhecer do recurso
ordinário interposto, Rcsolve: l. Com relação a preliminar de eXlinção parcial do crédilo tributário,
com fulcro no instituto da decadência, in caSlI, abrangendo o período dc janciro e fevereiro dc
2008. Preliminar acatada, por decisão unánime, com fundamento no que dispõe o ar!. 150,
parágrafo 4" do CTN, cm confonnidade com a manifestação oral do representante da douta
Procuradoria Geral do Estado. No mérito, por unanimidade de votos, rcsolvem os memhros da I"
Câmara de Julgamento, dar parcial provimento ao rccurso, julgando PARCIALMF:NTE
PROCEDENTE a presentc ação fiscal, excluindo o período considerado decaído, nos termos do
voto do Conselheiro Relator, em conformidade com a manifestação oral do representante da douta
Procuradoria Geral do Estado. Ato contínuo, dcclarou-se a extinção proccssual com hasc no
pagamento do crédito tributário efetuado. Presente, para apresentação de sustcntação oral do
r~curso, o r~prescntantc l~gal da autuada, Df. Flávio Basile.

SALA DAS SESSÕES DA " CÂMARA DE .JlJLGAMENTO DO CONSELHO
RECURSOS T1URUTÁRIOS, em Fortaleza, aos--lQ....de (J~I de 2016,
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